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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 174/2020 

Contrato/ Aditi vo nº 136/202 1 
Processo Admini strat ivo nº. 24.045/202 1 - Anexado ao de nº 15.867/2020 - Pregão 075/2020 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: R. PACTO EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA PARA A PR ESTAÇÃO DE SE RVI ÇOS DE LIMPEZA PR EDIAL JUNTO À 
SECRETA RI A MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado. 

Pelo presente instrum ento parti cul ar de contra to de prestação de serviços e na melhor fo rm a de direito, de um lado , como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito públ ico in terno, com sede à Praça 
Pedro Torres , nº 100, in sc rita no CNP J sob o nº 46.634 .1O1 /0001-1 5 nes te ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10 .0 11 de 16 de setembro de 2014. representado pe la Secretári a Mu ni cipa l de Educação, CRI STIANE 
AMORIM RODRIG UES, bras ileira , res idente e domicil iado nesta cidade, portadora da cédu la de identidade RG nº. 
18.667. 716 e inscrita no CPF sob nº. 075 .238.558-57 e de out ro lado , como CONTRATA DA, a empresa R. PACTO 
EIR ELI - ME, dev idamente insc rita no CNPJ/MF sob nº. 22 .803.924/000 1-69, sedi ada na cidade de Botucatu/SP, na Rua 
Ce l. Fonseca, nº 801 , no Ba irro Jard im Bom Pastor, nes te ato representado por seu representante legal abaixo ass inado, 
com base no processo ad ministrat ivo e pregão ac im a mencionado, e ainda com fund amento nas di sposições da lei federa l 
nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.983 têm entre si, co mo justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente ace item e 
rec iprocam ente ou torgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As part es mutuamente ace itam e rec ip roca mente outorgam o aditam ento do instrum ento 
contra tua l entre, ambas ce lebrado em I O de ju lho de 2020, nos autos do processo ad ministrativo ac im a desc rito, pelos 
motivos dev idamente justificados e autori zados , prorrogando o prazo ini cialm ente contratado por mais 12 meses, de 
10/07/2021 a 09/07/2 022 , mantendo-se o va lor mensa l em R$ 5.213,82 (Cinco mil , du zentos e treze reais e oitenta e 
dois centa vos) sem aplicação do índi ce de IGP-M/FGV do pe ríodo. tota li za ndo para 12 meses o valor de R$ 62.565 ,84 
(sessenta e dois mil quinh entos e sessenta e cinco reais e oi tenta e quatro centavos) sendo cerio que a CONTRATADA , 
neste ato, presta rá ga rant ia contratual no va lor de R$ 3. 128 ,29 (Três 111 i 1, cento e vinte e oito rea is e vinte e nove 
cen tavos ). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes rat ific am as demais cláusulas do instrum ent 

E, por estarem assim, j ustos e contratados, assi nam o presente instrumento parti 
qu e va i ass inado por duas testemunhas. para os devid.os efe itos lega is 

Botucatu , O 7 JUL 2021 ,,.--. 
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u lar ' em três vias de igual teo r e fo rma, 
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SEC RETÁ RI A MUN ICIPA O 
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R. PACT~~t:E 
CONTRÁJDA 

re Rodrigues Santos 
:.:hefe do tor de Contratos 
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